
 
 
 
 

LEI Nº. 1.944 DE 17 DE MAIO DE 2022. 
 
 

AUTORIA: Vereador DUDU - PSDB 

 
 

DÁ DENOMINAÇÃO A ACADEMIA AO AR 

LIVRE, SITUADA NA AVENIDA HOMERO 

MOUSER. 

 
 
 
OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - A academia ao Ar Livre situada na Avenida Homero Mouser fica 

denominada de “Academia Vereador Berimbau”. 

 

Art. 2º - A Administração Pública Municipal providenciará placa de identificação a 

ser fixada.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da inauguração da obra, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães, 17 de maio de 2022. 
 
 
 
 

OSMAR FRONER DE MELLO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


